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Pleno

Ata

Ata da Décima Quinta Sessão Ordinária do Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em vinte e sete de abril de dois mil e vinte e dois. 
Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às dez horas, reuniu-se o Pleno do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, em sua décima quinta sessão ordinária, sob a Presidência em exercício do
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira e com a presença dos Conselheiros Raimundo Oliveira Filho, João
Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim, José de Ribamar Caldas Furtado e Marcelo Tavares Silva, dos
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e do Procurador Douglas
Paulo da Silva. Ausente o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (participando da 2ª reunião
ordinária do Conselho Nacional de Presidentes dos Tribunais e Conta, a ser realizado nos dias 26 e 27 de abril
de 2022, na cidade de Belo Horizonte - MG, conforme Portaria TCE/MA nº 333/20229) e Conselheiro-
Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa. Havendo número legal, o Presidente declarou aberta a sessão e, não
havendo atas a serem homologadas, leituras de expedientes e distribuições, franqueou a palavra aos Relatores e
ao Procurador-geral de Contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos: o Conselheiro
Raimundo Oliveira Filho solicitou a suspensão de pauta dos processos n°s 3798/2017 e 6688/2017; o
Conselheiro-SubstitutoOsmário Freire Guimarães solicitou a suspensão de pauta dos processos n°s 3821/2012 e
3825/2012; o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão emitiu moção de congratulações pelo aniversário do ex-
Presidente José Sarney, com a associação de todos os membros. O Presidente informou acerca de pedido para
produção de sustentação oral protocolado pelo senhor Alexsandro Rahbani Aragão Feijó, a ser produzida no
processo n° 1956/2021, de relatoria do Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto. Em seguida, o Pleno
passou à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente anexados ao final
desta Ata. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE NAVA NETO: PROCESSO
N° 1956/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR DE SÃO LUÍS.
REPRESENTAÇÃO. Responsáveis: CARLOS MATHEUS TEIXEIRA OLIVEIRA, VALDECY VIEIRA
JUNIOR. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Advogado: Bruno Araujo Duailibe Pinheiro - OAB-
6026/MA. SUSTENTAÇÃO ORAL: Alexsandro Rahbani Aragão Feijó. DELIBERAÇÃO: Após a sustentação
oral, o Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que dissentiu do parecer do
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Ministério Público de Contas, decidiu apensar os autos às contas anuais. RELATOR CONSELHEIRO
RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO: PROCESSO N° 3303/2007 - GABINETE DO PREFEITO DE ALDEIAS
ALTAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO. Responsável: JOSÉ REIS NETO. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Adilson Santos Silva Melo - OAB-5852/MA.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os autos. PROCESSO N° 838/2018 - FUNDAÇÃO DE
AMPARO À PESQUISA E AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO MARANHÃO.
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. Responsável: ALEX OLIVEIRA DE SOUZA. Ministério Público: Jairo
CavalcantiVieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu apensar os autos às contas
anuais. PROCESSO N° 5625/2019 - SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: LILIAN RÉGIA
GONÇALVES GUIMARÃES.. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu julgar as contas regulares. RELATOR CONSELHEIRO JOÃO
JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO N° 7530/2014 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS.
Responsável: MARCOS JOSÉ DE MORAES AFFONSO JUNIOR. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator,
que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu juntar os autos ao Processo nº 3864/2015.
PROCESSO N° 13418/2014 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
MARANHÃO. APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS E CONTRATOS. Responsável: MARCO
ANDRÉ CAMPOS DA SILVA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu juntar os autos ao Processo nº 4281/2015. PROCESSO N° 3734/2015 -
POLÍCIA MILITAR DO MARANHÃO - PM/MA. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES.
ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: ALDIMAR ZANONI PORTO.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu julgar as contas regulares com ressalvas. PROCESSO N° 3641/2017 - CÂMARA MUNICIPAL DE
HUMBERTO DE CAMPOS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA
CÂMARA DE VEREADORES. Responsável: LUIZ AUGUSTO LOPES ESPINDOLA FILHO. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Advogado: Giuliano Araujo Da Silva - OAB-8332/MA. DELIBERAÇÃO: O
Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu julgar as contas regulares com ressalvas e aplicar multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais) ao responsável. PROCESSO N° 1287/2021 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE
APICUM AÇU. REPRESENTAÇÃO. Responsáveis: JOSE DE RIBAMAR RIBEIRO, ADRIANA AGUIAR
BATISTA NONATO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Advogado: Aidil Lucena Carvalho - OAB-
12584/MA. Advogado: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA. Advogado: Carlos Eduardo
Barros Gomes - OAB-10303/MA. Advogado: Fernanda Dayane Dos Santos Queiroz - OAB-15164/MA.
Advogado: Gabriel Oliveira Ribeiro - OAB-22075/MA. Advogado: Lorena Costa Pereira - OAB-22189/MA.
Advogado: Matheus Araújo Soares - OAB-22034/MA. Advogado: Priscilla Maria Guerra Bringel - OAB-
14647/PI. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da representação, indeferir os pedidos de cautelar
relativos aos Pregões Presenciais nº 004/2021, 005/2021 e 006/2021, aplicar multa individual no valor de R$
1.800,00 (um mil e oitocentos reais) aos responsáveis e multa solidária no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
e juntar os autos às contas anuais. PROCESSO N° 1935/2022 - GABINETE DO PREFEITO DE ESTREITO.
CONSULTA. Responsável: LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da consulta e respondê-la
nos seguintes termos: 1) os preceitos normativos modificados pela Lei nº 14.276, de 27 de dezembro de 2021,
têm eficácia prospectiva (possui efeito ex nunc), não retroagindo; 2) a partir da Lei nº 14.276, de 27 de
dezembro de 2021, o cálculo do percentual mínimo de 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais do
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Fundeb destinado ao pagamento da remuneração dos profissionais da educação básica deve levar em
consideraçãoo total de pagamentos devidos aos profissionais docentes, profissionais no exercício de funções de
suporte pedagógico direto à docência, de direção ou administração escolar, planejamento, inspeção,
supervisão, orientação educacional, coordenação e assessoramento pedagógico, e profissionais de funções de
apoiotécnico, administrativo ou operacional, em efetivo exercício, inclusive os encargos sociais incidentes; 3) a
destinação de recursos oriundos do Fundeb ao pagamento da remuneração dos profissionais da educação
básica em efetivo exercício, sob a forma de bonificação ou abono, para atingir o mínimo de 70% (setenta por
cento) dos recursos anuais totais do Fundo, decorre de determinação constitucional, não conflitando com o
inciso VI do art. 8º da Lei Complementar nº 173/2020, que veda criação ou aumento de vantagens, bônus,
abonos ou benefícios de qualquer natureza decorrente de determinação legal posterior à calamidade da
pandemiado COVID-19; 4) a destinação de recursos oriundos do Fundeb aplicados sob a forma de bonificação
ouabono somente pode ocorrer para atingir o mínimo de 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais do
Fundo destinado ao pagamento da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício,
sendo ilegal o rateio de valores do Fundeb quando este limite mínimo tiver sido alcançado, excedendo o valor
necessário para o cumprimento do índice do art. 212-A, inciso XI, da Constituição Federal de 1988.
RELATOR CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM: PROCESSO N° 4223/2012 - CÂMARA
MUNICIPAL DE BARREIRINHAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Responsável: CHARLES ENOQUE
CONSTANTINO SILVA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, decidiu conhecer e negar
provimento aos embargos, mantendo o inteiro teor do Acórdão PL-TCE n° 44/2021. PROCESSO N°
8072/2021 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO. FISCALIZAÇÃO.
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL. Responsável: ALBERTO PESSOA BASTOS. Ministério
Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu arquivar os
autos. PROCESSO N° 8074/2021 - ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO.
FISCALIZAÇÃO. ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL. Responsável: OTHELINO NOVA ALVES
NETO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiuarquivar os autos. O Presidente em exercício Conselheiro Álvaro César de França Ferreira convocou o
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho para assumir a Presidência, a fim de discutir e votar no processo
devolvido pelo Conselheiro Edmar Serra Cutrim. RELATOR CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE
FRANÇA FERREIRA: PROCESSO N° 8734/2009 - CÂMARA MUNICIPAL DE TUTÓIA. PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. RECURSO DE
RECONSIDERAÇÃO. Responsável: ANTONIO JAMILSON NEVES BAQUIL. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA 5338. Processo devolvido com voto
divergente,pelo conhecimento e provimento parcial do recurso de reconsideração, para modificar o julgamento
dascontas para regular com ressalvas, excluir o débito e a multa constantes nos itens “V” e “VI”, e reduzir as
multas constantes nos itens “II” e “III” para R$ 10.000,00 (dez mil reais), mantendo a multa no valor de R$
1.200,00 (mil e duzentos reais). Após o voto divergente do Conselheiro Edmar Serra Cutrim, o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva solicitou vista dos autos. O Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
retornou à Presidência. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO:
PROCESSO N° 3711/2020 - SECRETARIA DE ESTADO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE DO
MARANHÃO. FISCALIZAÇÃO. Responsável: STEFERSON LIMA COSTA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu recomendar
ao responsável pelo cargo de Secretário Adjunto de Transparência que adote as providências necessárias para
manter atualizado o portal da transparência do Governo do Estado do Maranhão, com todas as informações
exigidas pela Lei Complementar nº 101/2000 e pela Lei nº 12.527/2011, bem como com as informações
referentes às contratações realizadas com amparo na Lei nº 13.979/2020; e arquivar os autos. PROCESSO N°
7241/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO. CONSULTA. Responsável:
LUIZA COUTINHO MACEDO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da consulta e respondê-la nos seguintes termos: a) as contas
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únicas e específicas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, destinadas à movimentação dos
recursos do Fundeb, serão abertas e mantidas no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal, nos
termos do disposto no art. 21 da Lei nº 14.113/2020, a critério do Chefe do Poder Executivo ou deste em
conjunto com o Secretário de Educação ou do dirigente máximo do órgão equivalente, gestor dos recursos da
educação no ente federativo (art. 17 do Decreto nº 10.656/2021); b) os recursos do Fundeb serão
automaticamente repassados para as contas únicas e específicas de cada ente federativo beneficiário e
movimentados exclusivamente em uma das instituições financeiras oficiais (Banco do Brasil S.A. ou Caixa
Econômica Federal), em conformidade com o disposto no art. 21 da Lei nº 14.113/2020 (art. 17, §1º, do
Decreto nº 10.656/2021); c) é vedada a transferência de recursos do Fundeb provenientes da União, dos
Estados e do Distrito Federal para contas-correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb (art.
17, § 4º, do Decreto nº 10.656/2021); d) excepcionalmente, será permitida a transferência de valores entre as
contas únicas e específicas do Fundeb, quando realizadas pelas instituições financeiras oficiais e destinadas
exclusivamente a acertos de depósitos indevidos realizados nas referidas contas (art. 17, §5º, do Decreto nº
10.656/2021); e) caso o município processe a folha de pagamento dos seus servidores em instituições
financeiras privadas, para se adequar à lei terá que firmar convênio com instituições financeiras oficiais para
processar a folha de pagamento dos servidores vinculados ao Fundeb. PROCESSO N° 2803/2020 -
VIGÉSIMO OITAVO BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR/ ITAPECURU MIRIM. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsáveis:
RAIMUNDO BORBA LIMA, JOSÉ HUMBERTO ALMEIDA COSTA. Ministério Público: Flávia Gonzalez
Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu julgar as contas regulares.
PROCESSO N° 3324/2017 - FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE SAMBAÍBA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GESTORES. Responsáveis: MARCILÉIA COSTA RIBEIRO, MARIA SALOMÉ
FARIAS DE LUCENA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu julgar regulares as contas referentes ao período de 01/01/2016 à
21/02/2016, de responsabilidade da senhora Marciléia Costa Ribeiro Gomes, e julgar regulares com ressalvas
as contas referentes ao período de 22/02/2016 à 31/12/2016, com aplicação de multa no valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais) à senhora Maria Salomé Farias de Lucena. RELATOR CONSELHEIRO MARCELO
TAVARES SILVA: PROCESSO N° 2326/2020 - FUNDO ESPECIAL DAS SERVENTIAS DE REGISTRO
CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DO ESTADO DO MARANHÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL
DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. Responsável: JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu julgar as contas regulares. PROCESSO N° 2327/2020 - FUNDO
ESPECIAL DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO MARANHÃO.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. ÓRGÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. Responsável: JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu julgar as contas regulares.
RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE NAVA NETO: PROCESSO N°
3294/2012 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANUAL DE GESTORES. PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. Responsável: ASAF PEREIRA SOBRINHO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira.
Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB-8130/MA. Advogado: Fernando De Macedo Ferraz Melo
Gomes - OAB-11925/MA. Advogado: Samara Santos Noleto - OAB-12996/MA. Procurador: Francisco
Cavalcante Carvalho - CPF 002.471.093-80. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e
negar provimento aos embargos, mantendo o inteiro teor do Acórdão PL-TCE nº 876/2021. PROCESSO N°
5836/2017 - CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA. PRESTAÇÃO DE
CONTAS ANUAL DE GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. Responsável: AMARILDO PINHEIRO
COSTA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno,
por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela desaprovação das contas. PROCESSO N° 4333/2014 -
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GABINETE DO PREFEITO DE BURITICUPU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO.
PREFEITO MUNICIPAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Responsável: JOSÉ GOMES RODRIGUES.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Advogado: Bertoldo Klinger Barros Rego Neto - OAB-11909/MA.
Advogado: Carlos Sérgio De Carvalho Barros - OAB-4947/MA. Advogado: Emílio Carlos Murad Filho - OAB-
12341/MA. Advogado: Eveline Silva Nunes - OAB-5332/MA. Advogado: Marcus Vinicius Da Silva Santos -
OAB-7961/MA. Após a proposta de decisão do Relator, pelo conhecimento e não provimento dos embargos de
declaração, o Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão solicitou vista dos autos. PROCESSO N° 5847/2017 -
CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA. TOMADA DE CONTAS.
Responsável: FABRICIO COSTA CORREIA JÚNIOR. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu emitir parecer prévio pela
desaprovação e julgar as contas irregulares, com imputação de débito no valor de R$ 82.007,56 (oitenta e dois
mil, sete reais e cinquenta e seis centavos) e multa no valor total de R$ 47.700,75 (quarenta e sete mil,
setecentos reais e setenta e cinco centavos) ao responsável. RELATOR CONSELHEIRO-SUBSTITUTO
OSMÁRIO FREIRE GUIMARÃES: PROCESSO N° 6023/2021 - GABINETE DO PREFEITO DE PASTOS
BONS. REPRESENTAÇÃO. Responsáveis: ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, GEILA MELO
CARVALHO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Advogado: Julio César De Jesus - OAB-4460/MA.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da representação e deferir a medida cautelar,
determinando a disponibilização das informações das contratações e respectivos elementos de fiscalização no
portal de transparência da prefeitura, com a antecedência exigida pela legislação, e a inserção dos elementos
de fiscalização relativas às contratações realizadas no Sistema de Acompanhamento Eletrônico de
Contratações Públicas deste Tribunal, de forma tempestiva, nos termos da Instrução Normativa TCE/MA nº
34/2014. O Conselheiro Álvaro César de França Ferreira convocou o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
para presidir a sessão. RELATOR CONSELHEIRO ÁLVARO CÉSAR DE FRANÇA FERREIRA:
PROCESSO N° 4059/2012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE APICUM-AÇU.
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTORES. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Responsáveis:
SEBASTIÃO LOPES MONTEIRO, WERLEY SANTOS MONTEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA6527. Advogado: Flávio Vinícius
Araújo Costa - OAB-MA 9023. Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7.405.
DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu não conhecer do recurso de reconsideração. PROCESSO N° 4081/2012
- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE APICUM AÇU. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE
GOVERNO. PREFEITO MUNICIPAL. EMBARGO DE DECLARAÇÃO. Responsável: SEBASTIÃO LOPES
MONTEIRO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves -
OAB/MA 7.405. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
Relator, decidiu conhecer e negar provimento aos embargos, mantendo o inteiro teor do Parecer Prévio PL-
TCE n° 170/2020. PROCESSO N° 7473/2018 - SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E
DESENVOLVIMENTO URBANO DO MARANHÃO. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. Responsável:
MAGNALDO FERNANDES GONÇALVES. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu apensar os autos às contas anuais. PROCESSO
N° 7024/2019 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE
LAGO VERDE. RECURSO DE REVISÃO. Responsável: MARCIA INEZ ARAUJO DE OLIVEIRA.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Advogado: Abdon Clementino De Marinho - OAB-
4980/MA.Advogado: Raimundo Nonato Ribeiro Neto - OAB-4921/MA. Advogado: Welger Freire Dos Santos -
OAB-4534/MA.DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer e negar provimento ao recurso, mantendo o inteiro
teor do Acórdão PL-TCE n° 360/2017. PROCESSO N° 6911/2020 - SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO MARANHÃO. DENÚNCIA. Responsáveis: MURILO
ANDRADE DE OLIVEIRA, JOSE CLAUDIO COSTA RIBEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da denúncia e indeferir a
medida cautelar. PROCESSO N° 3821/2021 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ. DENÚNCIA.
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Responsável: JOSE FRANCISCO LIMA NERES. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Advogado: Kleber de Oliveira Barros - OAB/DF nº 8160. DELIBERAÇÃO: O Pleno, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu conhecer da
denúncia e considerá-la procedente e determinar à prefeitura que: a) envie ao SACOP as informações dos
processos de contratação listados nos itens 3.1 e 3.2 do Relatório de Instrução nº 2315/2021-NUFIS
2/LIDERANÇA 6, com a consequente modificação do status para ENVIADO AO TCE, nos termos da Instrução
Normativa TCE/MA 34/2014; b) envie as informações, ao Portal de Transparência do município, dos processos
listados no item 3.4 do Relatório de Instrução nº 2315/2021-NUFIS 2 / LIDERANÇA 6, respeitando o disposto
na no art. 8° da Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação); por fim, juntar os autos às contas anuais.
Ficam adiados o julgamento/apreciação dos seguintes processos: da relatoria do Conselheiro Raimundo
Oliveira Filho, os processos n°s 3798/2017 e 6688/2017, suspensos nesta sessão; relatoria do Conselheiro
Álvaro César de França Ferreira, os processos n°s 8734/2009, com vista ao Procurador Douglas Paulo da Silva
nesta sessão, e 4836/2016, com vista ao Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis na sessão de 04/08/2021;
da relatoria do Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, o processo n° 2967/2010, suspenso na sessão de
20/10/2021;da relatoria do Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado, o processo n° 4364/2012, com vista ao
Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão na sessão de 01/12/2021; da relatoria do Conselheiro Substituto
Melquizedeque Nava Neto, o processo n° 4333/2014, com vista ao Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão nesta
sessão; da relatoria do Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães, os processos n°s 3821/2012 e
3825/2012, suspensos nesta sessão, 2089/2021, suspenso na sessão de 20/04/2022, e o processo n° 4302/2016,
com vista ao Procurador-geral Jairo Cavalcanti Vieira na sessão de 13/04/2022. Nada mais havendo a tratar, o
Presidente declarou encerrada a sessão às doze horas e treze minutos. E, para constar, eu, Jaciara Ferreira
Dantas, Secretária-Executiva das Sessões, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada
em Sessão do Pleno. 

Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício

Raimundo Oliveira Filho 
Conselheiro

João Jorge Jinkings Pavão 
Conselheiro

Edmar Serra Cutrim 
Conselheiro

José de Ribamar Caldas Furtado
Conselheiro

Marcelo Tavares Silva 
Conselheiro

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto

Osmário Freire Guimarães
Conselheiro-Substituto

Douglas Paulo da Silva 
Procurador de Contas

Ata homologada na 33ª Sessão Ordinária do Pleno, realizada em 28/09/2022.

Primeira Câmara

Decisão

Processo nº 1727/2017– TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável:Ivaldo Fortaleza Ferreira
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Beneficiário (a):Maria Gomes do Nascimento Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão concedida à Maria Gomes do Nascimento Pereira, viúva do ex-segurado Domingos Ramos Pereira.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 619/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à Pensão, à Maria Gomes do Nascimento Pereira, viúva do
ex-segurado Domingos Ramos Pereira, pelo D.O n°229, datado de 12 de dezembro de 2016, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade,e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2027/2021-GPROC3/PHAR,
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto
nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior(Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator) e o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira, e os Conselheiros-Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de julho de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5767/2017– TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável:Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a):Maria das Mercedes Diniz de Abreu
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria Voluntária concedida à Maria das Mercedes Diniz de Abreu, Servidora da Secretária de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 621/2021
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente a Aposentadoria Voluntária, de Maria das Mercedes Diniz de
Abreu, no cargo de Auxiliar Administrativo, pelo D.O n°62, datado de 31 de março de 2017, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade,e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 452/2021-GPROC2/FGL, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior(Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator) e o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira, e os Conselheiros-Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de julho de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Douglas Paulo da Silva
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Procurador de Contas

Processo nº 1663/2017– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Assunção de Maria Martins Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida à Assunção de Maria Martins Lima, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 743/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais e com
paridade,de Assunção de Maria Martins Lima, no cargo de Professor III, outorgado pelo Ato n° 2914, datado de
15 de dezembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 460/2021-GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de setembro de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva

Processo nº 1994/2017– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria do Amparo Martins Bouéres
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoriavoluntária concedida à Maria do Amparo Martins Bouéres, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 747/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais e com
paridade, de Maria do Amparo Martins Bouéres, no cargo de Professor III, outorgado pelo Ato n° 3142, datado
de 20 de dezembro de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 448/2021-GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
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(Relator), Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de setembro de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva

Processo nº 5273/2017– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria Ramos de Oliveira Desterro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão concedida à Maria Ramos de Oliveira Desterro, viúva do ex-segurado Pedro Desterro, aposentado
no cargo de Motorista. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 751/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Pensão Previdenciária, sem paridade de Maria Ramos de
Oliveira Desterro, dependente legal de Pedro Desterro aposentado no cargo de Motorista, no valor de R$
1.871,85 ( mil oitocentos e setenta e um reais e 85 centavos), outorgado pela Ato datado em 23 de fevereiro de
2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2145/2021-
GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de setembro de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Procuradora de Contas
Douglas Paulo da Silva

Processo nº 6154/2017– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência de São Luís
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Raimundo da Silva Rios
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Transferência para Reserva Remunerada, de Raimundo da Silva Rios, 2° Sargento PM da Polícia Militar do
Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 754/2021
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Transferência para Reserva Remunerada, de Raimundo da
Silva Rios, 2° Tenente PM da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgado pelo Ato n° 329, datado de 18
de abril de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão de Previdência do Maranhão, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 620/2021/GPROC4/DPS, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
Transferência para Reserva, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de setembro de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Procurador de Contas
Douglas Paulo da Silva

Processo nº 5397/2017– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria da Graça Ferreira Lobato
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo do Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensãoconcedida à Maria da Graça Ferreira Lobato, viúva do ex-segurado Benedito Lobato, aposentado no
cargo de Auxiliar de Serviços. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 753/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Pensão Previdenciária, sem paridade de Maria da Graça
Ferreira Lobato, dependente legal de Benedito Lobato aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços, no valor de
R$ 1.238,06 ( mil duzentos e trinta e oito reais e seis centavos), outorgado pela Ato datado em 16 de fevereiro
de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, os Conselheiros integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2033/2021-
GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de setembro de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Procuradora de Contas
Douglas Paulo da Silva

Processo nº 2226/2017– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
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Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria Gardênia Santos Ribeiro Gonçalves
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão Vitalícia concedida à Maria Gardênia Santos Ribeiro Gonçalves, beneficiária de João Castelo
Ribeiro Gonçalves, ex-Governador do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 748/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Pensão Vitalícia, de Maria Gardênia Santos Ribeiro
Gonçalves, dependente legal do ex-Governador do Maranhão, João Castelo Ribeiro Gonçalves, no valor de R$
30.471,11 (trinta mil quatrocentos e setenta e um reais e onze centavos) equivalente ao subsídio percebido pelo
ex-governador quando do óbito em 11.12.2016, outorgado pela Ato datado em 20 de janeiro de 2017, expedido
pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 438/2021-
GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de setembro de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Procuradora de Contas
Douglas Paulo da Silva

Segunda Câmara

Ata

Ata da Sétima Sessão Ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em vinte e um de julho de dois mil e vinte e dois. Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de
dois mil e vinte e dois, às dez horas, reuniu-se a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, em sua sétima sessão ordinária, sob a Presidência, em exercício, do Conselheiro Álvaro César de
França Ferreira (convocado para compor quórum), com a presença do Conselheiro José de Ribamar Caldas
Furtado e do Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (em substituição ao Conselheiro João
Jorge Jinkings Pavão, conforme Portaria nº 577, de 05/07/2022) e do Procurador de Contas Douglas Paulo da
Silva. Ausência do Conselheiro Edmar Serra Cutrim. Ausência justificada do Conselheiro João Jorge Jinkings
Pavão (em férias regulamentares, conforme Portaria nº 547, de 22/06/2022, e do Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto (em férias regulamentares, conforme Portaria nº 260, de 22/03/2022). Havendo
número legal e invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou aberta a sessão. Não havendo ata a ser
homologada, nem expedientes a serem lidos, o Presidente franqueou a palavra ao Conselheiro, Conselheiro-
Substituto e ao Procurador de Contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos. Na ausência de
comunicados, passou-se à apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente
anexados a esta Ata. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO:
PROCESSO Nº 7144/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO. Responsável: BENEDITO LOPES
FERNANDES. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
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DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão concedida a Francisca
Ferreira de Oliveira Silva. PROCESSO Nº 2923/2013 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS.
Responsável: CAROLINA MORAES MOREIRA DE SOUZA ESTRELA. Ministério Público: Flávia Gonzalez
Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato da
revisão de proventos (aposentadoria) de Ozima Aguiar Delgado. PROCESSO Nº 6703/2015 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE COELHO NETO. Responsável: BENEDITO LOPES FERNANDES. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de
aposentadoria por invalidez de Lúcia Maria da Silva Brandão. PROCESSO Nº 6728/2015 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE DUQUE
BACELAR. Responsável: MARCOS ANTÔNIO AGUIAR OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de
aposentadoria voluntária de Maria da Felicidade Marques da Costa. PROCESSO Nº 7293/2016 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
DouglasPaulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito do ato de transferência para reserva remunerada de José Ribamar Vieira. PROCESSO Nº 10820/2011 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MARANHÃO. Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES
CUTRIM. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de aposentadoria voluntária de Ligia Maria Belfort
Pimenta. PROCESSO Nº 12069/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: DHIANKARLO
ARAÚJO E SILVA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de aposentadoria compulsória de Raimundo Belizário
Sobrinho. PROCESSO Nº 1650/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL DE CAXIAS. Responsável:
ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO. Ministério Público: Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de aposentadoria voluntária de Maria Dalva da Silva.
PROCESSO Nº 11850/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de pensão concedida a Rosevalter
Silva Amaral. PROCESSO Nº 261/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA MUNICIPAL – IPAM. Responsável: RAIMUNDO
IVANIR ABREU PENHA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de aposentadoria voluntária de
Zuila Melo Nunes Pantoja. PROCESSO Nº 2603/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO
MEARIM. Responsável: JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de
pensão concedida a Maria Dalva Pacheco. PROCESSO Nº 5574/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
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DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS. Responsável: ANTÔNIO
CALDAS SANTOS. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de aposentadoria voluntária de
Maria Neuza Montelo Correa. PROCESSO Nº 12010/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável:
DHIANKARLO ARAÚJO E SILVA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de
aposentadoria voluntária de Minelvina Marques de Miranda Pereira. PROCESSO Nº 11603/2016 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE
BARREIRINHAS. Responsável: ARIELDES MACÁRIO DA COSTA. Ministério Público: Flávia Gonzalez
Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de
aposentadoria voluntária de Maria Edna Feitosa Araújo. PROCESSO Nº 12014/2015 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE
CHAPADINHA. Responsável: DHIANKARLO ARAÚJO E SILVA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de
aposentadoria voluntária de Maria Lúcia de Amorim Reinaldo. PROCESSO Nº 12124/2014 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE BURITICUPU. Responsável: FRANCISCO DIAS ALMEIDA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de
pensãoconcedida a Zaqueu da Silva, Sther Barros da Silva, Rebeca Barros da Silva, Dhenne Raqueu Barros da
Silva e Anna Leia Barros da Silva. PROCESSO Nº 12652/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ALDEIAS ALTAS. Responsável: KATHIA
COSTAGONÇALVES MENESES. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de aposentadoria por invalidez
de Raimunda Batista Ferreira Neves. PROCESSO Nº 14486/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de
aposentadoria voluntária de Amália da Cunha Miranda. PROCESSO Nº 5297/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Antônio Gomes de Sousa. PROCESSO Nº
14238/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DE ALDEIAS ALTAS. Responsável: JOSÉ BENEDITO DA SILVA TINOCO. Ministério Público:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
deacordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito do ato de aposentadoria voluntária de Sônia Maria Borges Torres. PROCESSO Nº 10054/2012 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. Responsável: JOSÉ NILTON
MARREIROS FERRAZ. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de aposentadoria voluntária de
Maria do Socorro Ferreira Freire. PROCESSO Nº 2166/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há
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representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de
aposentadoria voluntária de Maria da Glória Ribeiro Silva. PROCESSO Nº 1813/2017 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do
ato de aposentadoria voluntária de Elenice Soares Dias da Silva. PROCESSO Nº 6202/2021 – APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro do ato de aposentadoria voluntária de Francisca da Silva Souza.
PROCESSO Nº 5975/2018 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Cristina Fernandes Ribeiro
Miranda. PROCESSO Nº 7044/2021 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de
aposentadoria voluntária de Maria Ozeli Lima da Silva. PROCESSO Nº 7481/2021 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro do ato de aposentaria voluntária de Deuselina Mendes Oliveira. PROCESSO Nº 7487/2021 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro do ato de aposentadoria voluntária de Maria José Lucena da Mota Silva.
PROCESSO Nº 7495/2021 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de
aposentadoria voluntária de Haroldo Gomes Mendes. PROCESSO Nº 13554/2016 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro do ato de aposentadoria voluntária de Maria das Graças Pinto Colaço. PROCESSO Nº 10100/2012
– APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM. Responsável: DORIS DE FÁTIMA
RIBEIRO PEARCE. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito do ato de aposentadoria voluntária de
Dario de Sousa Soares. PROCESSO Nº 12566/2016 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
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de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro do ato de aposentadoria voluntária de Maria do Espirito Santo Baldez Vieira.
PROCESSO Nº 1459/2017– APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA. Responsável: ANTÔNIO DO
ESPIRITO SANTO DUTRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de aposentadoria
voluntária de Euza Maria Silva Martins. PROCESSO Nº 2217/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do
ato de aposentadoria voluntária de Noemi Rocha de Souza. PROCESSO Nº 2198/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADODO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo
Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro do ato de aposentadoria voluntária de Elicon Rodrigues de Carvalho. PROCESSO Nº 6216/2017 –
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. Hão há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Antônio José Pinheiro. PROCESSO Nº
8929/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO E
GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Hão há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas,decidiu pela legalidade e registro do ato de pensão concedida a Lindalva Ferreira Pachêco. Adiados os
seguintes processos, da relatoria do Conselheiro Edmar Serra Cutrim, em razão de sua ausência: 2668/2016,
11784/2016, 14076/2016, 14086/2016, 1043/2017, 2146/2018, 7584/2018, 8554/2018, 5151/2022, 5152/2022,
5153/2022, 5155/2022, 5158/2022, 5483/2022, 5488/2022, 5508/2022. Nada mais havendo a tratar, o
Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, Máximo Ribeiro Gomes, Secretário da Segunda
Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e assinada, será homologada pela Segunda Câmara.

Álvaro César de França Ferreira
Presidente, em exercício, da Segunda Câmara

José de Ribamar Caldas Furtado
Conselheiro

Antônio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Ata da Sexta Sessão Ordinária da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
realizada em trinta de junho de dois mil e vinte e dois. Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e
vinte e dois, às dez horas, reuniu-se a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em sua
sexta sessão ordinária, sob a Presidência do Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, com a presença dos
Conselheiros Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado, do Conselheiro-Substituto Melquizedeque
Nava Neto, e do Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva. Havendo número legal e invocando a proteção
de Deus, o Presidente declarou aberta a sessão e submeteu à consideração da Segunda Câmara, para
homologação, a Ata da 5ª Sessão Ordinária, realizada em 26 de maio do ano de 2022. Não havendo expedientes
a serem lidos, o Presidente franqueou a palavra aos Conselheiros, Conselheiro-Substituto e ao Procurador de
Contas para comunicações, indicações, moções e requerimentos. Na ausência de comunicados, passou-se à
apreciação/julgamento dos processos, cujos relatórios/votos serão integralmente anexados a esta Ata.
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RELATOR CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM: PROCESSO Nº 831/2012 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: JOÃO RODRIGUES BEZERRA SOBRINHO.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária de Maria das Saletes Seixas Nascimento, com o
consequente arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1680/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DE PEDREIRAS.
Responsável: LUCIANA DE SOUZA CASTRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária de Maria Dinair da Silva Gadelha, com o consequente arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
11024/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que dissentiu do
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da pensão de Livia Linhares Santana,
Daniel Linhares Santana e Patrícia de Sousa Tavares Santana, com o consequente arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 11116/2015 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ
MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecerdo Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária de Leni Silva
Castelo Branco, com o consequente arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 14054/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. GABINETE DO PREFEITO DE AMARANTE DO
MARANHÃO. Responsável: GILSINEIA RIBEIRO CHAVES. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos
Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da
aposentadoria voluntária de Creusa Viana Marinho, com o consequente arquivamento dos autos. PROCESSO
Nº 1291/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável:
LÁZARO MARTINS ARAÚJO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária de Elza
Aguiar Oliveira, com o consequente arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 1694/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
do ato de concessão de pensão de Miriam Marques de Melo. PROCESSO Nº 2303/2017 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo
dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo
com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e
registro do ato de concessão de pensão de Camilla Carvalho Barreto. PROCESSO Nº 5229/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro do ato de concessão de pensão de Eloize Ferreira Lima e Eloi de Jesus
Ferreira Lima. PROCESSO Nº 5401/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
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Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de concessão de pensão de
Maria de Jesus de Carvalho Bispo. PROCESSO Nº 5410/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de
concessão de pensão de Idenilde da Silva Assunção, Eduardo Assunção Cavalcanti e Helena Assunção
Cavalcanti. PROCESSO Nº 7808/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de
concessão de pensão de Sueli da Silva Pires Abreu. PROCESSO Nº 8438/2018 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério
Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro do ato de concessão de pensão de Josenea dos Santos Matos. PROCESSO
Nº 8557/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO
DE OLIVEIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de concessão de pensão de Maria do Socorro
Santos Serrão. PROCESSO Nº 4574/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Roseneide de Sousa Lima. PROCESSO Nº 4579/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Marinete Machado Marques Silva. PROCESSO Nº 4584/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Rubia Tereza Penha da Silva. PROCESSO Nº 4589/2022 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia
Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Iraci Damasceno. PROCESSO Nº 4594/2022 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia
Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Jodeilde Pestana Fróis. PROCESSO Nº 5159/2022 - APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS – IPAM. Responsável: NADIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez
Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Francisca Pereira da Silva e Silva. PROCESSO Nº 5163/2022 - APRECIAÇÃO
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DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Pedro de Alencar Ferreira Carvalho. PROCESSO Nº 5166/2022 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: NADIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério
Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Conceição de Maria Baldez Gomes.
PROCESSO Nº 5170/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: NADIA MARIA FRANÇA
QUINZEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Euzamar Cruz
Fernandes. PROCESSO Nº 5172/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: NADIA MARIA
FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Luiza Rosa Barbosa Sousa. RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ DE RIBAMAR CALDAS FURTADO:
PROCESSO Nº 7668/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. CÂMARA
MUNICIPAL DE PERITORÓ. Responsável: HENRIQUE JANSEN AZEVEDO. Ministério Público: Flávia
Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo
arquivamento dos autos, com fundamento no art. 50, II, da Lei nº 8.258/2005/LOTCE/MA, considerando que as
informações sobre o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Peritoró foram disponibilizadas para este
Tribunal de Contas. PROCESSO Nº 4233/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS. Responsável: ARIELDES MACÁRIO DA
COSTA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO:
A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária de Margarida Maria Silva Lima.
PROCESSO Nº 3191/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Francisca da Costa Brito. PROCESSO Nº 3167/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Eliane Carvalho da Silva Lima. PROCESSO Nº 3202/2022- APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Laize Cristhine Leite Baima do Lago. PROCESSO Nº
3161/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Francisca Soares da Silva. PROCESSO Nº 3183/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
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PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável:MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Rosinete de Sousa Luna. PROCESSO Nº 3188/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável:MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Carla Mary Castro Bastos. PROCESSO Nº 2199/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Joaquina Farias da Silva. PROCESSO Nº 3173/2022 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Ernesto de Sousa Castro. PROCESSO Nº 2191/2022 -
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Ana Maria Dutra Sousa.
PROCESSO Nº 2182/2022 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
José Divino Santos Araújo. PROCESSO Nº 10800/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o Parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Doralice Bispo Lima. PROCESSO Nº 10162/2016 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez
Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Regina Lúcia de Araújo Lima Sodré. PROCESSO Nº 13608/2016 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Teresa Castelo Branco de Oliveira.
PROCESSO Nº 13750/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE COROATÁ. Responsável: MANOEL SERRÃO DA
SILVEIRA LACERDA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Maria de Nazare Pinheiro Silva. PROCESSO Nº 6680/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não
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há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Francisca de Fátima Oliveira da Silva. PROCESSO Nº 6825/2016 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Analice Marques Soares Rodrigues.
PROCESSO Nº 13292/2016 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Natalina da Silva Freitas. PROCESSO Nº 10855/2016 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Raimundo Miguel Câmara Pereira. PROCESSO Nº 1621/2017 – APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Santos Costa Pires.
PROCESSO Nº 1754/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Antônio Luís da Silva
Santos. PROCESSO Nº 1785/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Geralda dos Santos Freitas. PROCESSO Nº 1875/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva
remunerada de Amarildo Rabelo de Sousa. PROCESSO Nº 1941/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE
DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO
MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Maria das Dores Viana Monteiro da Silva. PROCESSO Nº 2049/2017 –
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Ana Amélia Dantas Feitosa Ribeiro. PROCESSO Nº
2233/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
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decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Luzinete Souza Gomes. PROCESSO Nº 2262/2017 –
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Edson Santana dos Santos. PROCESSO Nº
2288/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por invalidez de Maria de Assunção
MatiasAlmeida. PROCESSO Nº 2299/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO
FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Lindalva Dias Brasil. PROCESSO Nº 2754/2016 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA, Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Naildina Cunha Nunes. PROCESSO Nº 1735/2017 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Florisa Costa Lemos. PROCESSO Nº
1764/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Cecília Maria Gomes
Lima Nogueira da Mota. PROCESSO Nº 5761/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Alzenira Abreu Neves. PROCESSO Nº 2172/2017 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
do ato de concessão de pensão de Cleia Maria Ribeiro dos Reis. RELATOR CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO MELQUIZEDEQUE NAVA NETO: PROCESSO Nº 14444/2016 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA
DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro do ato de concessão de pensão de Olga da Senção Santos Silva. PROCESSO Nº
1891/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO
DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do relator, que acolheu o parecer do
Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de
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Valderi Bezerra de Sá. PROCESSO Nº 2186/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada de Francisco Carlos da Silva. PROCESSO Nº 2256/2017 -
APRECIAÇÃODA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E
PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
DouglasPaulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada de Juscelino Gomes Medina.
PROCESSO Nº 6595/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA
DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA
FERREIRA. Ministério Público: Douglas paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer
do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para reserva remunerada
de José Ribamar Farias. PROCESSO Nº 6845/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável:
IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro do ato de concessão de
pensão de Neuraci Noleto da Cruz. PROCESSO Nº 7166/2017 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO.
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de
decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro
da transferência para reserva remunerada de Raimundo Nonato dos Santos Sousa. PROCESSO Nº 7935/2017
- APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO
E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO. Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA. Ministério Público:
Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com a proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro do ato de concessão de pensão de Bento Alves Pereira. PROCESSO Nº
2153/2018 - APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO - IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a proposta de decisão do Relator, que
acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da transferência para
reserva remunerada de Eisenhower Rubim Mascarenhas. PROCESSO Nº 543/2022 - APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS – IPAM. Responsável: NADIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez
Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com a
proposta de decisão do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Dayse Furtado. O Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
solicitou ao Conselheiro Edmar Serra Cutrim que assumisse a presidência a fim de relatar seus processos
constantes na pauta. RELATOR CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO: PROCESSO Nº
966/2001 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. GABINETE DO PREFEITO DE
PAÇO DO LUMIAR. Responsável: MANOEL MÁBENES CRUZ DA FONSECA. Ministério Público: Flávia
Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro
tácito da aposentadoria voluntária de Evarista Luciana de Jesus, com o consequente arquivamento dos autos.
PROCESSO Nº 13196/2004 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. GABINETE
DO PREFEITO DE PEDREIRAS. Responsável: PEDRO BARROSO DE CARVALHO NETO. Ministério
Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
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decidiu pelo registro tácito da aposentadoria voluntária de Maria Onilde Nascimento Raposo, com o
consequente arquivamento dos autos. PROCESSO Nº 11614/2011 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA.
Responsável: HILTON PORTELA DA PONTE. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pelo registro tácito da aposentadoria
voluntária de Raimunda Santana de Almeida, com o consequente arquivamento dos autos. PROCESSO Nº
10547/2017 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO
DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecerdo Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade do ato de concessão de pensão de Maria Izeth
Silva Ramos. PROCESSO Nº 8509/2018 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MARANHÃO. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
transferência para reserva remunerada de Divanilson Jorge Pinto Mendes. PROCESSO Nº 7974/2021 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Dival Santos Castelo Branco.
PROCESSO Nº 9/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzelez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Gercina Dalva Costa. PROCESSO Nº 107/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: NADIA
MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Pedro Oliveira Ramos. PROCESSO Nº 844/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: MAYCO CO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Crizalida Coelho Martins. PROCESSO Nº 868/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique
Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Dyrce Maria de Freitas Fernandes. PROCESSO Nº 908/2022 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Jonas da Silva Cunha. PROCESSO
Nº 1630/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Soraya Alhadef
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Carvalho. PROCESSO Nº 1631/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: NADIA MARIA
FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Maria de Lourdes Silva Pires. PROCESSO Nº 1633/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO –
IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Osmarina Ferreira da Silva. PROCESSO Nº 1634/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público:
DouglasPaulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Carolina Montelo Viana. PROCESSO Nº 1635/2022 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria compulsória de
Manoel Alves dos Santos. PROCESSO Nº 1637/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Antônio Pereira dos Santos. PROCESSO Nº 1638/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público:
DouglasPaulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria da Graça Saldanha Nogueira da Cruz.
PROCESSO Nº 1639/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Maria Raimunda de Moraes Ferreira. PROCESSO Nº 1641/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela conversão do julgamento
em diligência, determinando que o Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão, encaminhe
a este Tribunal documentos e/ou justificativas que sanem as irregularidades apontadas nos autos. PROCESSO
Nº 1643/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Humberto Dantas de Sá. PROCESSO Nº 1644/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
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aposentadoria voluntária de Maria do Rosário Lima Machado. PROCESSO Nº 1645/2022 – APRECIAÇÃO
DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público:
DouglasPaulo da Silva. Hão há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Deline Maria Fonseca Assunção. PROCESSO Nº
1647/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Hão há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Olivar Aguiar Cavalcante. PROCESSO Nº 1648/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Décio José dos Santos. PROCESSO Nº 1649/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Eliabe Alves Barbosa. PROCESSO Nº 1650/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
José Ribamar Oliveira Saraiva. PROCESSO Nº 1651/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO –
IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Raimundo Nonato Matos Paiva. PROCESSO Nº 1653/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Walkyria de Paula Vasconcelos Lacerda. PROCESSO Nº
1654/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Raimunda Lucinda Martins. PROCESSO Nº 1656/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Luís Carlos Santos Muniz. PROCESSO Nº 1657/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Nazira Amorim de Carvalho Almeida.
PROCESSO Nº 1659/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
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DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Antônia Teles Pontes Santos. PROCESSO Nº 1661/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO –
IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Monteiro da Silva. PROCESSO Nº 1664/2022 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Públicode Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria de Nasare da Silva
Ribeiro. PROCESSO Nº 1668/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Francisca Gonçalves Araújo. PROCESSO Nº 3933/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público:
Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria José de Ribamar Ribeiro da Costa.
PROCESSO Nº 3942/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecerdo Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Oto
Antero Prazeres Filho. PROCESSO Nº 3953/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável:MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Katia Regina Moraes Laune. PROCESSO Nº 3956/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO –
IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Luis Henrique Chidiak Reis. PROCESSO Nº 3957/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Nilma Carvalho Costa. PROCESSO Nº 3958/2022
– APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Barros Santos.
PROCESSO Nº 3960/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO
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MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Inácia de Jesus Costa Ribeiro. PROCESSO Nº 3962/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO –
IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Ilza Mendes Amorim. PROCESSO Nº 3965/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Consuela dos Santos Gomes. PROCESSO Nº
3966/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
José Solino Sepulveda. PROCESSO Nº 3968/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Cristina Santana Silva. PROCESSO Nº 4062/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS – IPAM. Responsável: NADIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria compulsória de Telma Santos de Jesus. PROCESSO Nº 4066/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE
CHAPADINHA. Responsável: MARIA COELHO PIMENTEL GOMES. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Raimundo Lobo da Silva. PROCESSO Nº 4067/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADEDOS ATOS DE PESSOAL. FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE BARREIRINHAS. Responsável:
FÁBIO GONÇALVES ROCHA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Aldeide Nunes da Rocha. PROCESSO Nº 4069/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável:
RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Rosane da Penha Costa Damasceno. PROCESSO Nº 4070/2022 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE OLIVEIRA. Ministério
Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Edvaldo Freitas Nascimento. PROCESSO
Nº 4073/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
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parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Laudeci Cardoso Castro. PROCESSO Nº 4075/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Waldecy Hemeterio Rosa Ribeiro. PROCESSO Nº 4079/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM.
Responsável: NADIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto
do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Ligia Ferreira Garces. PROCESSO Nº 4080/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS – IPAM. Responsável: NADIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Nilce Maria Ferreira Algave Garcez. PROCESSO Nº 4083/2022 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO.
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Isabel Pereira de Sousa. PROCESSO Nº
4084/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Alfredo de Jesus do Nascimento. PROCESSO Nº 4086/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Douglas Paulo da
Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Francisca de Maria Beserra. PROCESSO Nº 4087/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Flávia
Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Maria Goreth Alves da Costa. PROCESSO Nº 4090/2022 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria José Carneiro Cutrim. PROCESSO
Nº 4221/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BURITICUPU. Responsável: FRANCISCO DIAS ALMEIDA.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Antônia Costa dos Santos.
PROCESSO Nº 4222/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável: MARIA COELHO PIMENTEL
CARNEIRO GOMES. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Francemary Santana Carneiro. PROCESSO Nº 4223/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
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DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA. Responsável:
MARIA COELHO PIMENTEL GOMES. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Eliane Viana Douro. PROCESSO Nº 4226/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: LAZARO MARTINS ARAÚJO. Ministério Público:
Flávia Gonzalez Leite. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Sônia Maria Leite Lima. PROCESSO Nº 4227/2022 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO
JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: NADIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Maria Isabel Araújo dos Santos. PROCESSO Nº 4230/2023 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO
JOSÉ DE RIBAMAR. Responsável: NADIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério Público: Douglas
Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de Teresinha de Jesus Portugal Sá Menezes. PROCESSO Nº 4231/2023
– APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: NADIA MARIA FRANÇA QUINZEIRO. Ministério
Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara,
por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Benedito José Lopes de Sousa. PROCESSO
Nº 4232/2023 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: NADIA MARIA FRANÇA
QUINZEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Lina Ribeiro de Abreu Ferreira. PROCESSO Nº 4233/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS
DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO –
IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite. Não há
representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do
Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Pinho Bezerra. PROCESSO Nº 4235/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIMON. Responsável: LAZARO MARTINS ARAÚJO. Ministério Público:
DouglasPaulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e
de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela
legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria das Graças Oliveira Araújo. PROCESSO Nº
4238/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS – IPAM. Responsável: MARIA JOSÉ MARINHO DE
OLIVEIRA. Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A
Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério
Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria José Silva Santos.
PROCESSO Nº 4239/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Maria de Nasare Teixeira Holanda. PROCESSO Nº 4242/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO
MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique
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Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de
acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade
e registro da aposentadoria voluntária de José de Sousa e Silva Filho. PROCESSO Nº 4243/2022 –
APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN.
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda
Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de
Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria por invalidez de Terezinha Figueredo dos Santos.
PROCESSO Nº 4244/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: MAYCO
MURILO PINHEIRO. Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
José de Ribamar Martins Azevedo. PROCESSO Nº 4575/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS
ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA. Responsável: JOSANE MARIA SOUSA ARAÚJO. Ministério Público: Jairo Cavalcanti
Vieira.Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o
voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da
aposentadoria voluntária de Ivanilde Silva Melo. PROCESSO Nº 4580/2022 – APRECIAÇÃO DA
LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Paulo
Henrique Araújo dos Reis. Não há representantes legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por
unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o parecer do Ministério Público de Contas,
decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de Maria Costa Botelho. PROCESSO Nº
4585/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE PESSOAL. INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV. Responsável: JOEL
FERNANDO BENIN. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes legais.
DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu o
parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Maria Raimunda Santos. PROCESSO Nº 4590/2022 – APRECIAÇÃO DA LEGALIDADE DOS ATOS DE
PESSOAL.INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO – IPREV.
Responsável: JOEL FERNANDO BENIN. Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira. Não há representantes
legais. DELIBERAÇÃO: A Segunda Câmara, por unanimidade e de acordo com o voto do Relator, que acolheu
o parecer do Ministério Público de Contas, decidiu pela legalidade e registro da aposentadoria voluntária de
Marciliade Jesus Santos. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar,
eu,Maria Alice Gomes Bacelar Viana, Secretária da Segunda Câmara, lavrei a presente ata, que, depois de lida e
assinada, será homologada pela Segunda Câmara

João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Edmar Serra Cutrim
Conselheiro

José de Ribamar Caldas Furtado
Conselheiro

Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Presidência

Portaria
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PORTARIA TCE/MA Nº 868, DE 3 DE OUTUBRO DE 2022.
Dispõe sobre a implantação do Sistema Eletrônico de Informações no âmbito do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de unificação e simplificação de rotinas e procedimentos para melhoria no
desempenho da gestão pública, e
CONSIDERANDO a Resolução TCE/MA nº 373, de 14 de setembro de 2022, que institui o Sistema Eletrônico
de Informações (SEI) como sistema oficial único de gestão de processo eletrônico e de documentos no âmbito
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica implantado o Sistema Eletrônico de Informações (SEI), instituído pela Resolução TCE/MA nº 373,
de 14 de setembro de 2022, destinado à gestão de processo eletrônico, gestão documental e do conhecimento no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE/MA).
Art. 2º A partir de 10 de outubro de 2022, a autuação de processos estratégicos e de sustentação (processos da
área meio que não necessitam de apreciação por órgão colegiado), dar-se-á exclusivamente por meio do SEI.
§ 1º No SEI não há documentos avulsos, independentemente da quantidade de páginas ou folhas (uma ou mais),
os documentos devem compor processo.
§ 2º Os documentos enviados por meio físico devem ser recusados e restituídos às unidades que os
encaminharam.
§ 3º Não é permitido que documentos eletrônicos de qualquer natureza sejam elaborados, impressos e assinados
fisicamente para posterior inclusão no SEI.
Art. 3º A migração de processos do SPE para o SEI, a autuação de processos e documentos de controle externo
(processos finalísticos) ou que necessitam de apreciação por órgão colegiado serão oportunamente disciplinados
por Portaria do Presidente.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º Para fins desta Portaria e do SEI, considera-se:
I -arquivo:arquivo de documentos correntes, intermediários e permanentes, além de objetos de digitalização e
captura;
II - base de conhecimento: funcionalidade destinada à inserção de orientações, definições e exigências
necessárias para a correta instrução de um ou mais tipos de processos;
III - captura: conjunto de operações que visam ao registro, classificação, atribuição de informações estruturadas
e codificadas que descrevem e permitem gerenciar, compreender, preservar e acessar os documentos digitais ao
longo do tempo e à anexação de documento arquivístico digital;
IV - credencial de acesso: credencial gerada que permite ao usuário iniciar processos com nível de acesso
"Sigiloso";
V - código CRC (Cyclic Redundancy Check): código que garante a autenticidade de um documento assinado
eletronicamente, constante em sua declaração de autenticidade;
VI - número SEI: código numérico, próprio, gerado sequencial e automaticamente para identificar única e
individualmente cada documento dentro do sistema;
VII - detentor do processo eletrônico: unidade na qual o processo está aberto e passível de inserção de novos
documentos;
VIII - processo principal: processo que, pela natureza da matéria, poderá exigir anexação de um ou mais
processos como complemento ao seu andamento ou decisão;
IX - formas de identificação inequívoca do usuário:

assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por autoridade certificadora credenciada na1.
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil); e 
assinatura eletrônica, cadastrada mediante prévio credenciamento de acesso de usuário, com fornecimento2.
de login e senha.

X - credenciamento de acesso: cadastro prévio do usuário para a utilização do SEI no TCE/MA;
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XI - digitalização: conversão da fiel imagem de um documento para código digital;
XII - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e arquivos digitais;
XIII - usuário interno: membro, servidor, colaborador e estagiário do TCE/MA;
XIV - usuário externo: pessoa física ou jurídica credenciada que tenha acesso ao SEI no âmbito do TCE/MA e
que não seja caracterizada como usuário interno;
XV - anexação de processos: união definitiva de um ou mais processos a um outro processo, considerado
principal, ressalvada o disposto no art. 20 desta Portaria.

CAPÍTULO III
DO CREDENCIAMENTO E ACESSO DE USUÁRIO EXTERNO

Art. 5º O requerimento de credenciamento de usuário externo será realizado por meio digital, ficando pendente
de validação a ser realizada pelos servidores indicados pelas unidades administrativas competentes, com perfil
de acesso autorizado no SEI.
§ 1º Excepcionalmente, o credenciamento de usuário externo poderá ser efetivado pelos servidores indicados
pelas unidades administrativas competentes, com perfil de acesso autorizado no SEI.
§ 2º Para realização do credenciamento de acesso de usuário externo, o responsável pelo preenchimento deverá
conferir os dados do usuário externo com os respectivos documentos pessoais (RG, CPF, endereço, e-mail e
telefone).
§ 3º O credenciamento de acesso importará aceitação, pelo usuário externo, das condições regulamentares que
disciplinam o processo eletrônico, nos termos do Anexo I desta Portaria.
§ 4º O resultado da análise da documentação será informado ao usuário por mensagem eletrônica.
§ 5º Poderá ser solicitada documentação complementar para efetivação do cadastro.
Art. 6º São da exclusiva responsabilidade do usuário externo:
I - o sigilo de sua senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido;
II- a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e aqueles contidos no
documento enviado, incluindo o preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos essenciais
e complementares;
III - a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo
sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente;
IV - a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de peticionamento
eletrônico até que decaia o direito da Administração de rever os atos praticados no processo, para que, caso
solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
V - a verificação, por meio do Recibo Eletrônico de Protocolo, do recebimento das petições e dos documentos
transmitidos eletronicamente;
VI- a realização, por meio eletrônico, de todos os atos e comunicações processuais entre o TCE/MA e o usuário
ou a entidade porventura representada, não sendo admitidas intimações ou protocolizações por meio diverso,
exceto quando houver inviabilidade técnica ou indisponibilidade do meio eletrônico, nos termos do § 2º do art.
22;
VII - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na hora do
recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os atos praticados até às 23 horas e 59 minutos e 59
segundos do último dia do prazo, conforme horário oficial de Brasília, na forma do art. 23 deste Regulamento,
independentemente do fuso horário no qual se encontre o usuário externo;
VIII - a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas;
IX - as condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de internet e a configuração do
computador utilizado nas transmissões eletrônicas; e
X - a observância dos relatórios de interrupções de funcionamento.
§ 1º A não obtenção do cadastro como usuário externo, bem como eventual erro de transmissão ou recepção de
dados não imputáveis a falhas do SEI, não servirá de escusa para o descumprimento de obrigações e prazos.
§2º A senha de acesso ao SEI é de uso pessoal e intransferível, sendo de responsabilidade do titular sua guarda e
sigilo.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO ELETRÔNICO

Seção  I
Considerações Gerais

Art. 7º O processo eletrônico é aberto com a opção "Iniciar processo" no SEI, com um documento produzido
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eletronicamente ou digitalizado por um usuário interno.
Parágrafo único. Todos os atos gerados no SEI serão registrados automaticamente com a identificação do
usuário, data e hora de sua realização.
Art. 8º Poderão iniciar processos no SEI: membros, servidores, colaboradores e usuários externos.
Parágrafo único. As unidades de protocolo deverão obedecer aos procedimentos técnicos de acordo com os
Manuais do SEI.
Art. 9º O processo eletrônico no SEI deve ser iniciado e mantido pelos usuários, de forma a permitir sua
eficiente localização e controle, mediante o preenchimento dos campos próprios do sistema, elaborado por meio
do editor de textos do SEI, observados os seguintes requisitos:
I - a publicidade das informações como preceito geral e o sigilo como exceção;
II- ter o nível de acesso de seus documentos individualmente atribuído quanto à informação neles contida, como
público, restrito ou sigiloso, ou alterado sempre que necessário, ampliando ou limitando o acesso;
III - o cadastro das informações, ao "Iniciar Processo" no SEI, em especial, os campos "Tipo do Processo",
"Especificação", "Classificação por Assuntos", "Interessados" (quando houver);
IV - quando necessário, alterar/ajustar o tipo do processo que tramitar por sua unidade; e,
V - criar e gerir as bases de conhecimento correspondentes no SEI.
Art. 10. Os autos de processos eletrônicos que necessitem ser remetidos a outros órgãos, advogados, membros e
servidores aposentados e demais pessoas físicas e jurídicas, terão seu  acessoliberado como usuário externo,
mediante prévio cadastramento no SEI.

Seção II
Da assinatura eletrônica de documentos

Art. 11. Os documentos eletrônicos produzidos no TCE/MA terão garantia de autoria, autenticidade e
integridade asseguradas, nos termos da lei, mediante utilização de assinatura eletrônica nas seguintes
modalidades:
I - assinatura digital, baseada em certificado digital, de uso pessoal e intransferível, emitido por autoridade
certificadora credenciada à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil); ou
II - assinatura eletrônica, mediante login e senha.
§1º Qualquer servidor ativo poderá certificar documentos eletrônicos oriundos da digitalização, quando
solicitado, mediante uso da assinatura eletrônica descrita nos incisos I e II deste artigo.
§2º A prática de atos assinados, digital ou eletronicamente, importará aceitação das normas regulamentares
sobre o assunto e da responsabilidade pela utilização indevida de sua assinatura.
§ 3º O envio de requerimentos, de recursos e a prática de atos processuais por meio eletrônico serão admitidos
para usuários externos, mediante uso de assinatura digital ou eletrônica.
Art. 12. A tramitação no SEI não oferece emissão de comprovante de recebimento do processo, sendo o envio e
o recebimento registrados automaticamente pelo Sistema.
§1º As unidades técnicas são responsáveis pelos processos enquanto com elas permanecerem, desde o momento
em que lhes forem encaminhados.
§2º Caso o processo seja encaminhado para unidade incorreta, esta deverá devolvê-lo ao remetente.
§3º O processo poderá ser encaminhado para quantas unidades for necessário para instruí-lo.
§4º O processo poderá ser mantido aberto nas unidades enquanto for necessária a continuidade simultânea de
sua análise.

Seção III
Da Digitalização

Art. 13. Os documentos serão recebidos pelo TCE/MA, preferencialmente em meio eletrônico.
Art. 14. A digitalização dos documentos deverá seguir os procedimentos padronizados.
§1º Todas as unidades deverão digitalizar os processos sob sua guarda para início de processo no SEI,
priorizando-se os mais estratégicos, tais como aquisições, contratações e gestão de contratos.
§2º Os documentos digitalizados e inseridos no processo eletrônico, com a devida assinatura eletrônica, são
considerados originais para todos os efeitos legais.
§3º Os originais dos documentos digitalizados deverão ser destinados à unidade responsável por arquivamento e
ali mantidos até que cumpram seus prazos de guarda.
§4º Serão admitidos documentos anexados (tipo externo) do tipo PDF com processamento de Reconhecimento
Óptico de Caracteres (OCR) obrigatório, no máximo 200 dpi de resolução, em preto e branco, com o tamanho
máximo de 200 megabytes.
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Art. 15. Não deverão ser objeto de digitalização para anexar no SEI, salvo documentos inerentes de processos:
I - jornais, revistas, livros, folders, propagandas, documentos que tecnicamente não possam ser digitalizados,
devido ao seu formato, e demais materiais que não caracterizam documento arquivístico; e
II - correspondências pessoais.
§ 1º Na hipótese de o arquivo eletrônico a que se refere o inciso I do caput deste artigo, o objeto deve ser
identificado como documento físico vinculado ao processo e enviado à unidade competente para guarda e
posterior devolução ao fornecedor ou descarte, nos termos definidos em norma interna.
Art.16. Os documentos físicos externos de outros órgãos deverão ser digitalizados e iniciados processos no SEI,
ou inseridos em processos relacionados já existentes.
§ 1º Documentos eletrônicos recebidos por meio de correio eletrônico ou outro sistema, deverão ser incluídos
como novos documentos do tipo externo em processo no SEI.
§ 2º As unidades de arquivo procederão à criação de localizadores no SEI, visando otimizar e facilitar a
organização e localização do documento físico no arquivo.

Seção IV
Sobrestamento, Relacionamento e Anexação de Processos 

Art. 17. O sobrestamento de processo é sempre temporário, e deve ser precedido de determinação formal,
observada a legislação pertinente e formalizada em "Termo de Sobrestamento".
§ 1º O documento no qual consta a determinação de que trata o caput deste artigo, acompanhado de seu
Número SEI e seu teor resumido, deve constar do campo "Motivo" para sobrestamento do processo no SEI.
§ 2º O sobrestamento deve ser removido quando não mais subsistir o motivo que o fundamentou ou quando for
determinada a retomada de sua regular tramitação.
Art. 18. O desentranhamento de documentos em um processo, será efetivado por meio do botão "Cancelar".
Art. 19. A anexação de processos deve ser precedida de autorização, constando nos processos anexante e
anexado, devendo ser fundamentada em "Termo de Anexação de Processo", observada a legislação pertinente.
Art. 20. A desanexação de processos poderá ser feita excepcionalmente, por meio de solicitação fundamentada
em "Termo de Desanexação de Processo", a ser efetivada no âmbito do processo principal.
Art. 21. O relacionamento de processos será efetivado quando houver a necessidade de associar um ou mais
processos entre si, para facilitar a busca de informações.
Parágrafo único. O relacionamento de processos não se confunde com o sobrestamento ou anexação, não
havendo vinculação entre suas tramitações, que continuam a ocorrer de forma autônoma.

Seção V
Dos prazos

Art. 22. Os prazos começam a correr a partir da data do recebimento do processo, excluindo-se da contagem o
dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
§ 1º Para efeito de contagem do prazo mencionado no caput deste artigo, considerar-se-á recebida a
comunicação:
I - no dia em que o usuário efetivar a consulta eletrônica à comunicação, devidamente registrada no processo; ou
II - nos casos em que não efetuada a consulta referida no inciso I, quinze dias corridos após a data de
encaminhamento da comunicação.
§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte, se o vencimento cair em dia em que não
houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal.
Art. 23. Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio eletrônico, serão
considerados tempestivos os efetivados, salvo disposição em contrário, até às 23 horas e 59 minutos e 59
segundos do último dia do prazo, tendo sempre por referência o horário oficial de Brasília.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, se o SEI se tornar indisponível por motivo técnico,
o prazo fica automaticamente prorrogado até as vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do primeiro dia
útil seguinte ao da resolução do problema.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 24. O credenciamento de acesso estará disponível na data de publicação desta Portaria.
Art. 25. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 3 de outubro de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
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Presidente

Gabinete dos Relatores

Edital de Citação

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de trinta dias

Processo n° 2716/2021-TCE (Processo Digital)
Natureza: Tomada de Contas da Administração Direta
Exercício financeiro: 2020
Entidade: Prefeitura Municipal de Palmeirândia/MA
Responsável: JORGE LUIZ SANTOS GARCIA
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings PavãoO Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão, na forma dos §§ 2º e
4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão) e do art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou
tiverem conhecimento do presente EDITAL, com prazo 30 (trinta) dias, que, por este meio, CITA o Senhor
Jorge Luiz Santos Garcia, CPF n.º 310.938.920-72, Prefeito Municipal de Palmeirândia/MA, não localizada em
citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo nº 2716/2021, que trata da tomada de contas
dosgestores da administração direta do Município de Palmeirândia/MA do exercício financeiro de 2020, no qual
figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório
de Instrução nº 1964/2022 Líder de Fiscalização VIII.
Fica a responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerada revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termosdo § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo corpo técnico.
Opresente Edital será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado,
na parte destinada às publicações dos Relatores, e afixado na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na
Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do
responsável e/ou de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da
publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA, em 30 de setembro de 2022.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 070/2022 – GCSUB1
Prazo de quinze dias

Processo nº: 8035/2021-TCE
Natureza: Representação
Espécie: Outros
Exercício: 2021
Representante: Núcleo de Fiscalização II (NUFIS2-TCE/MA)
Representado: Prefeitura de Passagem Franca/MA
Responsável: Antonio Renato Madeira de Sousa – Secretário Municipal de Infraestrutura
OConselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de quinze dias, que, por este meio, CITA o Senhor Antonio Renato Madeira de
Sousa, CPF n.º 038.192.193-07, Secretário Municipal de Infraestrutura do Município de Passagem Franca/MA,
não localizado em citação anterior pelos correios, para os atos e termos do Processo n.º 8035/2021, que trata de
Representação formulada em desfavor do Município de Passagem Franca/MA, no exercício financeiro de 2021,
no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas na
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Peça de Representação, de 29/10/2021, e do Parecer nº 206/2022/GPROC1/JCV, de 04/03/2022. Fica o
responsável ciente de que, não comparecendo para contestar a referida Peça de Representação e Parecer no
prazoestipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão e afixado, juntamente com cópia da Peça de Representação, de 29/10/2021, e do Parecer nº
206/2022/GPROC1/JCV, de 04/03/2022, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor
Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou
de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 19/09/2022.

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº. 858 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre inclusão de dependente de servidor para fins de Dedução do Imposto de Renda.

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, art. 1º da Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e
considerando o Processo n° 6780/2022/TCE/MA,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal Brasileira nº 1500/14, artigo 90, Inciso
III, § 1º, ao servidor Jorge Luiz Fernandes Campos, matrícula nº 7732, Auditor Estadual de Controle Externo
deste Tribunal, inclusão de dependente para fins de dedução de Imposto de Renda, em favor de seu filho Luis
GuilhermeAlbuquerque Campos, nascido em 16/03/2000, maior até 24 anos de idade, cursando estabelecimento
de ensino superior. 
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de setembro de 2022.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 866, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022.
Concessão de Progressão Funcional por Tempo

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições legais.
Considerando o art. 1º, inciso II da Portaria nº 1328, de 28 de novembro de 2019, que atribui ao Secretário de
Gestãoa competência para emitir atos relativos à relação jurídico- funcional dos servidores do quadro de pessoal
da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
Considerando as regras estabelecidas no art. 14 da Lei nº 11.134, de 22 de outubro de 2019;
Considerando o que consta dos autos do Processo nº 6778/2022 – TCE/MA, 

RESOLVE:
Art.1º Progredir, na forma do art. 14 da Lei 11.134/2019, o servidor do Quadro de Pessoal Efetivo da Secretaria
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, de acordo com o quadro abaixo:

MAT. NOME CARGO
DE

Classe/ Padrão
PARA

Classe/Padrão
7609 Gustavo Pereira da CostaAuditor Estadual de Controle Externo  AUD7 AUD8

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo efeitos financeiros a 1º de outubro de 2022.
Publique-se e cumpra-se
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de outubro de 2022.
Bernardo Felipe Sousa Pires Leal

Secretário de Gestão

PORTARIA TCE/MA Nº 867, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022.
Concessão de Progressão Funcional por Merecimento

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições legais.
Considerando o art. 1º, inciso II da Portaria nº 1328, de 28 de novembro de 2019, que atribui ao Secretário de
Gestãoa competência para emitir atos relativos à relação jurídico- funcional dos servidores do quadro de pessoal
da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
Considerando as regras estabelecidas no art. 15 da Lei nº 11.134, de 22 de outubro de 2019;
Considerando o que consta dos autos do Processo nº 6806/2022 – TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Progredir, na forma do art. 15 da Lei 11.134/2019, os servidores do Quadro de Pessoal Efetivo da
Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, de acordo com o quadro anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo efeitos financeiros à data da aquisição do
direito de cada servidor, conforme quadro anexo.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de outubro de 2022.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

ANEXO DA PORTARIA TCE/MA Nº 867/2022

Nº MAT. NOME CARGO
DATA DA AQUISIÇÃO

DO DIREITO

DE
Classe/
Padrão

PARA
Classe/Padrão

1 9597
Deise Marques
Almendra Lago

Técnico Estadual de
Controle Externo

01/10/2022
TEC15 TEC16

2 9662
Elvirley de Jesus
Viegas Araújo

Técnico Estadual de
Controle Externo

01/10/2022
TEC12 TEC13

3 6635
Jorge Luís Santos
Almeida

Técnico Estadual de
Controle Externo

01/10/2022
TEC15 TEC16

PORTARIA TCE/MA Nº 865, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022.
Concessão de Progressão Funcional por Tempo

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições legais.
Considerando o art. 1º, inciso II da Portaria nº 1328, de 28 de novembro de 2019, que atribui ao Secretário de
Gestãoa competência para emitir atos relativos à relação jurídico- funcional dos servidores do quadro de pessoal
da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
Considerando as regras estabelecidas no art. 14 da Lei nº 11.134, de 22 de outubro de 2019;
Considerando o que consta dos autos do Processo nº 6777/2022 – TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Progredir, na forma do art. 14 da Lei 11.134/2019, os servidores do Quadro de Pessoal Efetivo da
Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, de acordo com o quadro anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, tendo efeitos financeiros à data da aquisição do
direito de cada servidor, conforme quadro anexo.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de outubro de 2022.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Gestão

ANEXO DA PORTARIA TCE/MA Nº 865/2022
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Nº MAT. NOME CARGO
DATA DA AQUISIÇÃO

DO DIREITO

DE
Classe/
Padrão

PARA
Classe/
Padrão

1 8011
Ambrosio Guimarães
Neto

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/10/2022
AUD14 AUD15

2 6585 Arlene da Silva Vieira
Técnico Estadual de

Controle Externo
01/10/2022

TEC8 TEC9

3 7187
Fernando José Gomes
Abreu

Auditor Estadual de
Controle Externo

01/10/2022
AUD15 AUD16

4 7203
Marlete de Fátima
Gonçalves Mendes

Técnico Estadual de
Controle Externo

01/10/2022
TEC15 TEC16

5 8771 Robson Nunes Gama
Técnico Estadual de

Controle Externo
01/10/2022

TEC14 TEC15

Extrato de Contrato

EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2022 – SUPEC/COLIC-TCE/MA; PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 5291/2022; PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 – TCE/MA
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, de acordo com o que estabelece o art. 10, do Decreto nº
7.892/2013 e o edital do Pregão Eletrônico nº 012/2022, constante do Processo administrativo nº 5291/2022,
torna público a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 015/2022, tendo como objeto o Registro de Preços para
eventual aquisição de Cadeira Fixa, nova, com Pranchetas Escamoteáveis e Porta-livros, com Assento e Encosto
em Espuma Injetada (material permanente), para o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos do pregão
supracitado, de acordo com as especificações previstas no Termo de Referência, durante o período de vigência
desta Ata.
As especificações técnicas e as condições de recebimento, faturamento, pagamento, penalizações, revisão e
outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2022 e seus Anexos, constante do
Processo Administrativo nº 5291/2022 integram a presente ata, independentemente de sua transcrição. Fica
eleito o Foro de São Luís, capital do Estado para dirimir as questões que possam advir do presente
compromisso.
1-DADOS DA EMPRESA:
Razão Social: S. R. F. SANTOS - ME – CNPJ: 19.681.524/0001-13
Endereço: Av. São Marcos, nº. 22, Quadra 03, Lote Jardim Tropical, Barirro Araçagi, São Luís - MA
Telefone: (**) *****-1778/*****-1753, E-mail: **********@adequamoveis.com.br, 
Nome do representante: SHENIA FIGUEIREDO MARQUES
CPF: ***.***.023-37

ITEM Descrição do produto  UND
QUANT.
ESTIMADA

V. UNITÁRIO
(R$)

V. TOTAL
(R$)

01

CADEIRA FIXA, NOVA, COM PRANCHETA
ESCAMOTEÁVEL E PORTA-LIVROS, COM
ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA
INJETADA 

 

UND 100 515,00 51.500

Cadeira Fixa, Nova, com Prancheta Escamoteável e Porta-livros, com Assento e Encosto em Espuma Injetada.
ENCOSTO:Largura Mínima do Encosto = 420mm, Altura Mínima do Encosto = 370mm, espessura de 42 a 54
mm, Moldagem Anatômica - Alma Interna confeccionada em - madeira compensada multe laminada de alta
resistência e indeformável, com espessura mínima 10 mm). Estofamento de espuma em poliuretano injetado
com espessura mínima de 40mm com densidade mínima de 40kg/m³ Tecido de Revestimento em tecido 100%
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poliéster, em cor a ser escolhida conforme tabela do fabricante, desde que este ofereça no mínimo 05 (cinco)
opções de cores diferentes. Carenagem (Contra encosto) confeccionada em polipropileno injetado com
espessura mínima de 1mm, modelado de forma integrada com borda protetora, sem utilização de borda em
perfil de PVC. Assento: Largura Mínima do Assento = 475mm Profundidade Mínima do Assento = 450mm
espessurade 40 a 75 mm, Moldagem Anatômica, Alma Interna confeccionada em - madeira compensada multe
laminada de alta resistência e indeformável com espessura mínima 10 mm). Estofamento de espuma em
poliuretanoinjetado com espessura mínima de 40mm E densidade mínima de 40kg/m³ Revestimento em tecido
100% poliéster, em cor a ser escolhida conforme tabela do fabricante, desde que este ofereça no mínimo 05
(cinco) opções de cores diferentes, Carenagem (Contra encosto) confeccionada em polipropileno injetado com
espessura mínima de 1mm, modelado de forma integrada com borda protetora, sem utilização de borda em
perfil de PVC. Estrutura de base tubular em aço 7/8 de diâmetro com parede de 1,20mm de espessura ou “18”
tipo4 pés com porta livros em vergalhões de aço 5,0 de espessura, a fixação do assento e encosto se dar através
de porca garra encravada na madeira e parafusos rosca maquina 1/4 x 1,1/4 Acabamento em pintura
eletrostática epóxi em pó na cor: preto, possui Sapatas em contato com a base/pés, em pvc de amortecimento
do contato com o piso. Prancheta lateral escamoteável, com presença de sistema antipânico, sendo que 95% do
quantitativo deverá ser fornecido na posição e conformação para destros e 5% para canhotos. Composição da
Prancheta, em Placa de fibra de madeira (MDF) revestida de laminado melamínico baixa pressão, com borda
acabada em PVC prensado ou fita de borda de PVC, Braço único em uma lateral, acoplado a prancheta, com
estrutura interna do braço em aço e revestimento interno em poliuretano injetado na cor: preto Exigência de
Laudo de Conformidade Ergonômica (LCE), emitido por ergonomista, médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho, claramente indicando a conformidade de ergonomia do produto com a Norma
Regulamentadora NR 17 do Ministério do Trabalho e Emprego. 
MARCA: ADEQUA MOVEIS 
FABRICANTE: ADEQUA MOVEIS 
MODELO: LINHA SOFT 4 PÉS COM PRANCHETA E PORTA LIVRO 

VALOR TOTAL DO GRUPO    51.500,00

São Luís (MA), 03 de Outubro de 2022. COLIC/TCE. Juliana Barbalho Desterro e Silva Coelho-
SUPEC/COLIC-TCE-MA
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